
Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN° 002/2014

OBJETO: Contratação de empresa para veiculação/divulgação impressa de publicações
institucionais e informações aos munícipes.

Eu, RAFAELFRANCISCOCARMINATTI,na qualidade de Presidente da Câmara Municipal do
Município de Santo Antonio do Sudoeste - PR, considerando a adjudicação da Senhora
Pregoeira, constante da Ata do Pregão . n° 002/2014 de 18/08/2014, HOMOLOGO
o resultado da presente Licitaça'frtla\l]r1lral~~~ . vencedora a seguinte empresa:
RCO COMUNICAÇÕES O1 do lote 01, com um valor
de R$ 36.000,00 (trinta e ·~~f~~~J,_s-P~-:;;a:~"""'-rl.L
Para que surta seus efeitos >u.<tOc:;u.,:"
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Terça-Feira,19de Agostode 2014 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011

EDITAL DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n? 002/2014 de 01/08/2014.

MARILlS CRISTINA TONINI, na qualidade de Pregoeira do Municipio de Santo Antonio
do Sudoeste, Estado do Paraná, nomeado pela Portaria n' 16.082 de 13 de dezembro
de 2013, e em cumprimento a Lei Federal n'. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal n''. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as
disposições contidas na Lei Federal nO.8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações
específicas do objeto licitado, e as regras do presente Edital, TORNA PÚBLICO, o
resultado e adjudicação da licitação na modalidade PREGÃO, PRESENCIAL, tipo Menor
Preço, Por Item referente'
1 Objeto da Licitação
Contratação de empresa para veiculação/divulgação impressa de publicações
institucionais e informações aos municipes.
2. Empresa(s) Participante(s):

Nome do proponente CNPJ do proponente

Reo COMUNICAÇÕES EIRELI ME 68_821.735/0001-10

3. Empresa(s) Vencedora(s):
RCO COMUNICAÇÕES EIRELI ME - empresa vencedora do item 01 do lote 01, com um
valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
4. Data da Abertura:
A Licitação Pregão Presencial N'. 002/2014 de 01/08/2014, teve sua abertura em reunião
realizada pela Pregoeira no dia 18/08/2014 às 11:00 horas, na sala do Departamento
de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná,
Avenida Brasil, 621, centro.
Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 18/08/2014.

~"------------------~------------
\RILlS CRISTINA TONINI

r'regoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2014

r'\
3JETO: Contratação de empresa para veiculação/divulgação impressa de publicações

institucionais e informações aos munícipes.
Eu, RAFAEL FRANCISCO CARMINATTI, na qualidade de Presidente da Câmara
Municipal do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR, considerando a adjudicação
da Senhora Pregoeira, constante da Ata do Pregão Presencial n' 002/2014 de 18/08/2014,
HOMOLOGO o resultado da presente Licitação na modalidade em que foi vencedora a
seguinte empresa:
RCO COMUNICAÇÕES EIRELI ME - empresa vencedora do item 01 do lote 01, com um
valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Para que surta seus efeitos legais.
Santo Antonio do Sudoeste-PR, em 18/08/2014.
RAFAEL FRANCISCO CARMINATTI
Presidente

DECRETO N' 1.947, DE 15 DE AGOSTO DE 2014.

".........·eCrédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2014, no valor de R$ 372.733,56.
?REFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 61,

.uciso I, da Lei Orgânica do Município e pela Lei n? 1.586, de 14 de agosto de 2014,
O E C RETA:
Art. l' Fica aberto, no Orçamento-Programa do Município de São João, para o exercício
de 2014, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 372.733,56 (trezentos e setenta e

/" mil setecentos e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos), na seguinte dotação
.amentária:

02.000 Executivo Municipal
02.002 Departamento de Cultura e Esporte
27.812.2701.2005 Manutenção do Esporte e Lazer
02800003.3.90.30.00.00 Material de Consumo
R$ 10.000,00
02900003.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
R$ 4.000,00
03.000 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
03.001 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
04.122.0402.2006 Manutenção da Administração Geral e Recursos Humanos
0390 000 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo
R$ 10.000,00
03.003 Encargos Gerais do Municipio
28.843.0000.0010 Amortização Encargos da Divida Interna
06600004.6.90.91.00.00 Sentenças Judiciais
R$ 90.000,00
04.000 Secretaria Municipal de Promoção Social e Direitos Humanos
04.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0802.2013 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
0821 8163.3.90.30.00.00 Material de Consumo
R$ 55.000,00
0822 792 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo
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R$ 60.000,00
0861 8163.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica R$ 45.000,00
08.000 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
08.001 Manutenção dos Serviços Públicos
15.451.1501.1042 Melhoria em nossas Ruas
2860 000 3.3.90.30.00.00 Material de consumo
R$ 98.733,56
Art. 2' Para cobertura dos créditos de que trata o artigo anterior, será utilizado como
recurso o excesso de arrecadação e o cancelamento parcial de dotações das contas
abaixo:
Excesso de Arrecadação:
172299990200 Convênio Estado Situação Calamidades Fte 792 R$ 60.000,00
172134102002 Serviço Convivência Fortalecimento de Vinculas SCVS Fte 816
R$ 100.000,00
Cancelamento de Dotação:
02.000 Executivo Municipal
02.001 Gabinete do Prefeito
04.122.0401.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito
01400003.3.90.30.00.00 I Material de Consumo R$ 90.000,00
02.002 Departamento de Cultura e Esporte
13.392.1303.2004 Atividades Ligadas à Cultura
02000003.3.90.14.00.00 Diárias Pessoal Civil
R$ 2.000,00
02400004.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00
27.812.2701.2005 Manutenção do Esporte e Lazer
02700003.3.90.14.00.00 Diárias Pessoal Civil R$ 2.000,00
0310 000 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 4.500,00
03.000 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
03.001 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
04.122.0402.2006 Manutenção da Administração Geral e Recursos Humanos
03800003.3.90.14.00.00 Diárias Pessoal Civil
R$ 10.500,00

0440 0004.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente
R$ 2.000,00
04700004.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis
R$ 55.000,00
07.000 Secretaria Municipal de Agricultura
07.001 Manutenção da Agropecuária
26.782.2601.1040 Melhorias nas estradas rurais
27500003.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica R$ 30.000,00
08.000 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
08.001 Manutenção dos Serviços Públicos
15.451.1501.1042 Melhoria em nossas Ruas
2810 000 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica R$ 9.136,00
16.482.1601.2045 Manutenção Fundo MUnicipal de Habitação
30200003.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$ 2.597,56
Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Municipio de São João, em 15 de agosto de 2014.
ALTAIR JOSÉ GASPARETTO.

PORTARIA N° 4.062, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Homologa Adicional por Tempo de Serviço.
O Prefeito do Município de São João, Estado do Paraná, Altair José Gasparetto, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso li, do art. 61, da Lei Orgânica do
Municipio,
RESOLVE:
Art. 1° Homologar Adicional par Tempo de Serviço, a servidora adiante nominado, sendo:

Cargo Data Concessão

Vilma Tibes Sgarbosa Servente de Serviços Gerais 13.08.2014

Art. 2' Registre-se e publique-se, 14 em de agosto de 2014.
ALTAIR JOSÉ GASPARETTO

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado
Padrão ICP-Brasil. AAMSOP - Associação dos Municipios
do Sudoeste do Paraná da uarantia da autenticidade deste
documento, desde Que visualizado através do site.
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=======-= 19 de Agosto de 2014

CONSELHO MUNICIPA~ DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
PRANCHITA

RESOLUÇÃO N°0512014.
SÚMULA: Utilização do recurso Incentivo Familia Parananense.
O Conselho .Munlcipal de assistência Social - CMAS, no uso de suas

atribuições que lhe confere a lei Municipal n° 405/95 de 24 de outubro de 1995 e
Considerando a Deliberação CEAS n0042/2013 item IV dos Recursos

item V das despesas, art.11 alinea I e art. 12, que trata das despesas de custeio
e despesas de capital do Incentivo Farnilia Paranaense contemplado no Termo
de Adesão ao Programa Familia Paranaense assinado pelo Municipio e da
aprovação deste instrumento pelo Conselho Municipal de Assistência Social.
. Considerando a deliberação da plenária da reunião extraordinária dia 07
de novembro de 2013 (ata OS/2013), reunião extraordnária dia 19 de março de
2014 (ata 01/2014) e da reunião ordinária dia 13 de agosto de 2014.

RESOLVE:
Ar!. 10 _Aprovar a utilização do recurso do Incentivo Familia Paranaense

l' e 2' parcela repassada pelo Fundo Estadual elaAssistência Social-FEAS ao
Fundo Municipal de Assistência Social-F MAS valor total de R$36.237,40 na
aquisição de um veiculo (despesas de capital) e se houver saldo utilizar em
despesas de custeio para as ações com as familias cadastradas no Programa
Familia Paranaense.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação
Pranchita; 15 de agosto de 2014.

Noeli Aparecida de Oliveira Algeri-Presidente do CMAS

ESTADO DO PARANA
CA~ARA MUNICIPAL DE PRANCHITA

_ EDITAL DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
PREGA0 PRESENCIAL n° 002/2014 de 01/08/2014.
MARILlS CRISTINA TONINI, na qualidade de Pregoeira do Município

de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, nomeado pela Portaria
I n° 16.082 de 13 de dezembro de 2013, e em cumprimento a lei Federal n°.

1

10.520,de 17 dejulhode 2002; Decreto Municipal n°. 2.317/2006de26de
maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na
lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações
especificas dó objeto licitado, e as regras do presente Edital, TORNA
PUBLICO, o resultado e adjudicação da licitação na modalidade PREGÃO,
PRESENCIAL, tipo Menor Preço, Por item referente:

1 . Objeto da Licitação
Contratação de empresa para veiculação/divulgação impressa de

publicações institucionais e informações aos munícípes.
2. Empresa(s) Participante(s):
Nome do proponente CNPJ do proponente
RCO COMUNICAÇÕES EIRELI ME68.821.735/0001-1 O
3. Empresa(s) Vencedora(s):
RCO COMUNICAÇÕES EIRELI ME - empresa vencedora do item

01 do lote 01, com um valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
4. Data da Abertura:

, A Licitação Pregão Presencial W 002/2014 de 01/08/2014, teve
sua abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 18/08/2014 às
11:00 horas, na sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal
de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, Avenida Brasil, 621,
centro.

Santo Antonío do Sudoeste, Estado do Paraná, em 18/08/
2014 ..

MARILlS CRISTINA TONINI-Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014

OBJETO: Contratação de empresa para veiculação/divulgação mpressa
de publicações instltucionais e informações aos municipes.

Eu, RAFAEL FRANCISCO CARMINATTI, na qualidade de Presidenle
da Câmara Municipal do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR,
considerando a adjudicação da Senhora Pregoeira, constante da Ata do Pregão
Presencial n° 002/2014 de 18/08/2014, HOMOLOGO o resultado da presente
Licitação na modalidade em que foi vencedora a seguinte empresa:

ReO COMUNICAÇÕES EIRELI ME - empresa vencedora do item 01
do lote 01, com um valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Para que surta seus efeitos legais.
Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 18/08/2014.
RAFAEL FRANClqCO CARMINATTI-Presidente

- Poluição
=
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RETIFICAÇ~O: Na edição 916, de 19 de agosto,
na página 3a, 'circulou Edital de Resultado de

Adjudicação da Câmara Municipal de Pranchita,
Considerar que o Edital, foi publicado pela Câmara

Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, e não
Pranchita, conforme consta da referida publicação.
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De acordo com o Prefeito José 'Zeca' Carlos Foiatto, o

Programa consiste em Lima ação conjunta entre as Policias
Militares, Escolas e' Famílias, no sentido de prevenir o abuso de
drogas e a violência entre estudantes, bem como ajudá-los .a

tabaco e drogas afins; Ensinar os estudantes, as formas de dize
não às drogas; ensina!' os estudantes a to mar decisões e a
conseqüências de seus comportamentos; Trabalhar a auto
estima das crianças, ensinando-as a resistir às pressões que a
envolvem.

Pinhal de São Bento promove Curso de
Derivados de Leite

o curso foi executado nos dias 13 e 14 de agosto, na Panificadora Municipal

De acordo com a
Instrutora do SENAR "'"
(Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural),
Claude te Labonde, o
curso possui como
obj eti vo princ ipaI
oferecer . para as
participantes uma nova
fonte ele renda. "O curso
foi promovido através de
um a parceria da ,
Administração Municipal, CRAS (Centro ele Referência de
Assistênc.ia Social) e SENAR (Serviço Nacional de Aprendizagem
Rural), contando com 12 participantes que residem na área rural
de Pinhal de São Bento. No total, foram ministradas 16 horas de
curso, nas quais procuramos repassar a elas novas forjnas ele
preparar alimentos derivados de leite" ..

Através do Curso, as
participantes aprendem
novas técnicas de preparo de
alimentos derivados de leite,
possibilitando assim a

I comercialização dos mesmos
e" consequentemente, a
melhoria da renda farn iliar,
"Essa é uma forma muito
eficaz de ensinai as formas de
produção e, ao mesmo tempo,
proporci on ar para as

participantes a oportunidade de melhorar a .renda e também a J
qualidade de vida da sua família". ., {

O encerramento elo curso contou com a prese~ya do Prefeit1
Municipal Ar:geu Geittenes ~ do Vice-prefei.to, ~\ldinei Briede;sJ
que parabenizaram as particrpantes pelos ótimos alImentoi
produzidos durante o curso, ".i

mailto:lortlaltribuna20@l1otmall.conl
mailto:jornaltribuna21@hotmail.com
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Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste

Estado do Paraná
CNPJ: 95.590.998/0001·38

DESPACHO

1. Considerando o parecer e adjudicação da Pregoeira em Ata do dia
18/08/2014 e após HOMOLOGAÇÃOdo resultado da Licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL,Por item, n° 002/2014 que declarou como vencedora(s)
a(s) empresa(s): RCO COMUNICAÇÕES EIRELI ME - empresa vencedora do item 01
do lote 01, com um valor de R$ 36.000,Q~~(~llntae seis mil reais).

r>. Determino seja adquirido o oh~t(] a Ilfg:r;.m e êrito acima, de acordo com as
regras do Edital.

r>.
I

da

14-11-51
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Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38

NOTIFICAÇÃO

Prezado(a) Senhoria):

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Sudoeste vem por meio desta

convocar a empresa RCO C()MJD'ir:(ç:l%<~_Õ~~IE11:ij,1~~I
Prefeitura Municipal àrrc)1rc~te(êr~~~aoPregão Presencial n°

cumprimento com °

para

Ilustríssimo(a) SenI:0r(a) 4 11 51
RCO COMUNICAÇOES EIRELI ~E. •
Representante Legal da empresa
LUIZ CARLOS VERONESI



Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, a CÂMARA
MUNICIPALDE SANTOANTONIODO SUDOESTE, estado do Paraná, com sede
na Rua Governador Bento Munhoz da Rocha, 546, centro, CEP - 85.710-000,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 95.590.998/0001-38, neste ato representado pelo
seu Presidente, senhor RAF CARMINATTI,inscrito no CPF sob

r:.. n° 023.373.419-84 e CONTRATANTEe de
no CNPJ sob o n"

V"~J'-"''''''u.v,.c.!~~'''-'~t'\:~~ Gt:t"'J;g. •.•• p.vjPR, doravante designada
.r' ....\ Lei 8.666/93 e suas

vu •. ,. •••• ecorrência da licitação
d~G"'-Bh~Ii!~~:fí~::()()2:1;;':J.~O:dL::4'::=fl~;tj_'à~~~,',,.~te s cláusulas e

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001·38

Contrato de fornecimento n° 001/2014,
que entre si celebram de um lado a
CÂMARAMUNICIPALDE SANTOANTONIO
DO SUDOESTE e de outro' lado RCO
COMUNICAÇÕESEIRELI ME.

condições:

para

00

Parágrafo Único. Integram e presente Termo Contratual para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital de Pregão N°. 02/2014, juntamente com seus
anexos, a proposta da contratada, e de acordo com a Lei 10.520 de 17 de julho de
2002, Decreto Municipal n". 2.317/2006 de 26 de maio de 2006 e
subsidiariamente, a Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, com as



'US8

..r',

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ:95.590.998/0001-38

alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução direta,
recaindo sobre a contratada a responsabilidade pela execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor total para a execução dos serviços é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil
reais), (em moeda corrente nacional), daqui por diante denominado VALOR
CONTRATUAL.

da nota

ensalmen te o

à conta do

Fonte de recursoExercício da despesa Gonta da despesa
0012014 50

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente contrato somente sofrerá reajuste baseado nos
art. 05, 40 e 54 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.
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Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ:95.590.998/0001-38

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
o prazo para execução dos serviços licitados é imediato contados a partir da
assinatura do contrato.
Parágrafo Único. O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos
do art. 57 parágrafos 1°. e 2°. da Lein°. 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - VIGÊNCIA

Constituem direitos

garantir a

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
O atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no
pagamento de multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do
contrato ou da nota de empenho, isentando em consequência o município de



Parágrafo Primeiro. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em
desacordo com o especificado no edital ou contrato, implica no pagamento de
multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato. Poderá
ainda, o CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93.
Parágrafo Segundo. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo
com o edital ou contrato, implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento),
calculada sobre o valor total do contrato. Poderá ainda o CONTRATANTE,
garantida a prévia defesa, aplica à~_Q J' TADA outras sanções previstas no

»<; art. 87 da Lei n°. 8.6661 3.

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ:95.590.998/0001-38

quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso.

dos fatos

e o
outra forma será

em razão do
de
as



Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38
14-11·51

cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato,
sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal,
inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive. os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n", 8.666/93 e dos prmcrpios
gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO

14-11-51
MAIRA FABIANA BENINI SCHIRMANN

CPF N° 056.065.349-24
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Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38

EXTRA TO DO CONTRA TO N' 001/2014
REFERENTE AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2014
CONTRATANTE: CÂMARAMUNICIAPALDE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE - PR
CONTRATADA: RCO COMUNICAÇOES EIRELI ME
CNPJ N° 68.821.735/0001-10
Representante: LUIZ CARLOS VERONESE
CPF n° 023.373.419-84
OBJETO: Contratação de empresa para veiculação/divulgação impressa de
publicações institucionais e informações aos munícipes
VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
VIGÊNCIA: 17/08/2015
Santo Antonio do "I..U"lU.\V\'" [~,J~InJr.t<O

14-11-51
ICERTIDÃO DE PUBUCAÇÃO
. DATA: J 1/o~/ (LI

JORNAL .~ 0Q'lS

DEPARTAMENTO LICiTAÇÃO-'-~-_'___-.._

CERTlD~ODE PUBLICAÇÃO
DATA :õ2 ( O~ (
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CÂMARA

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2014
REFERENTE AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR
CONTRATADA: RCO COMUNICAÇOES EIRELI ME
CNPJ N° 68.821.735/0001-10
Representante: LUIZ CARLOS VERONESE
CPF n° 023.373.419-84
OBJETO: Contratação de empresa para veiculação/divulgação impressa de publicações
institucionais e informações aos municipes
VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
VIGÊNCIA: 17/08/2015
Santo Antonio do Sudoeste, em 18/08/2014.
RAFAEL FRANCISCO CARMINATTI - Presidente

EXTRADO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL USO N° 001/2014

Concedente: Município de São João-PR; Concessionária: Fancontrollndústria, Comércio,
---'ortação e Exportação Ltda, CNPJ n° 07.402.507/0001-10, pessoa juridica de direito

/ado. do objeto: Barracao Industrial, em estrutura de concreto pré- moldado, alvenaria
em tijolos aparentes, esquadrias metálicas, instalações elétricas e hidráulicas, medindo
348,00 m', em parte do lote n° 52, do imóvel jaracatiá, patrimônio nO100000132; Vigência
19-08-2014 a 19-08-2024.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 143/2014

O Município de São Jorge D'Oeste-PR, avisa aos interessados que fará realizar
no dia 02/09/2014 até as 10h30min, a abertura da licitação na modalidade Pregão
Presencial, tipo Menor Preço Por lote que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS PARA
COMEMORAÇÃO DE EVENTOS DO MUNiCíPIO DE SÃO JORGE D'OESTE-PR.
Data para entrega do(s) documento(s) para credenciamento, da declaração de pleno
atendimento aos requisitos de habilitação e dos envelopes proposta e documentos de
habilitação: 02/09/2014 as 10h30min. Local da realização da sessão pública do pregão:
Prefeitura de São Jorge D'Oeste-PR, situada na Av. Iguaçu, 281, centro, na cidade de
São Jorge D'Oeste-PR. Edital na íntegra: à disposição dos interessados na Divisão de
Licitações, no mesmo endereço. Informações complementares através do telefone (46)
3534-8050 ou do site: ht!p://www.pmsjorge.pr.gov.br. São Jorge D'Oeste-PR, 20/08/2014.
Gilmar Paixão - Prefeito. Oiogo de Oliveira - Pregoeiro

__,.. "O DE LICITAÇÃO

::'-'!:;_DALlDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 144/2014

O Municipio de São Jorge D'Oeste-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia
03/09/2014 até as 08h30min, a abertura da licitação na modalidade Pregão Presencial,
tipo Menor Preço Por lote que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

r""~NECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSiÇÃO E SERViÇOS MECÂNICOS PARA
(OTA PLACAS AEM 7464 PERTENCENTE A SECRETARIA DE VIAÇÃO E

DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNiCíPIO DE SÃO JORGE D'OESTE-PR.
Data para entrega do(s) documento(s) para credenciamento, da declaração de pleno
atendimento aos requisitos de habilitação e dos envelopes proposta e documentos de
habilitação: 03/09/2014 as 08h30min. Local da realização da sessão pública do pregão:
Prefeitura de São Jorge D'Oeste-PR, situada na Av. Iguaçu, 281, centro, na cidade de
São Jorge D'Oeste-PR. Edital na integra: à disposição dos interessados na Divisão de
Licitações, no mesmo endereço. Informações complementares através do telefone (46)
3534-8050 ou do site: http://www.pmsjorge.pr.gov.br. São Jorge D'Oeste-PR, 20/08/2014.
Gilmar Paixão - Prefeito. Diogo de Oliveira - Pregoeiro

AVISO DE ALTERAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 041/2014

Considerando as alterações no instrumento convocatório TOMADA DE PREÇOS n
o 041/2014, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS DE ASSESSORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E
ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA VIABILIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS
À FUNDO PERDIDO, PARA SEREM APRESENTADOS EM DIVERSOS MINISTÉRIOS E
SECRETARIAS DA ESFERA FEDERAL PARA O MUNiCípIO DE SÃO JORGE D'OESTE-
PR, fica designada nova data de Sessão de entrega de envelopes e sessão de julgamento
para o dia 22/09/2014 até as 08h30min.
Gilmar Paixão - Prefeito
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PORTARIA N°. 103/2014

O Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no Artigo 52, item XXIV conjugado com o Artigo 77. item 1/ da
Lei Orgânica do Município. e ainda, os Artigos 149 e 150 da Lei Municipal 371/2005, de
09/09/2005, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sulina,
Resolve:
Artigo 1°-Autorizar o pagamento de Plantões laborados na Secretaria de Saúde e
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, durante o mês de agosto do corrente ano, aos
Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados:

NOME DO SERVIDOR MATRíCULA
CARGO PLANTÃOFUNCIONAL

JORGE DA SILVA 2534/1 Técnico Agrlcola I 00 Plantões normais
10 Plantões FOS/F

NAolA NOVOCHADlEY 3883/1 Técnico em Enfermagem I 14 Plantões normais
05 Plantões FDSIF

SCHEllA TARTARI 3441/1 Agente Com. de Saúde 09 Plantões normais
03 Plantões FDSIF

Artigo 2°-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná. em 19 de agosto de 2014.
ALMIR MACIEL COSTA
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Em 19/08/2014
PUBLICADO EM / / , EDiÇÃO , PÁGINA _
DIÂRIO ELETRÔNICO DOS MUNiCíPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ
PUBLlCAOO EM / I , EDiÇÃO , PÁGINA DO
JORNAL DIÁRIO DO SUDOESTE

PORTARIA N°. 104/2014

O Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no Artigo 52, item XXIV conjugado com o Artigo 77, item 1/ da
Lei Orgânica do Município, e, Artigos 139, 140 e 141 da Lei Municipal N°. 371/2005 de
09/09/2005, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio de Sulina.
Resolve:
Artigo 1°-Autorizar o pagamento; na folha competência de agosto do ano em curso,
de Horas Extras (50%) laboradas pelos Servidores Municipais, referente o período
16/07/2014 à 15/08/2014, conforme abaixo relacionados:
SERVIDOR CARGO HORAS
Angela Bichel Zeladora I 19.00
Ari Ribeiro Nunes Operador de Máquina Rodoviária! 13.00
Argemiro Zulpo Motorista de Ônibus 12,00

Canos Alberto Cemin Operador de Máquina 81.00
Claudenir Haito Aux. De Serviços Gerais 30,00
Cristiane Neitzel Lazarettt Zeladora I 11,00

Devalci Soares de Oliveira Operador de Máquina Rodoviária I 70,00
Eliane Ritter Ozivielevski Aux. De Servo Gerais I 40,00
Emerson Eleandro Zirnmer Motorista 60,00

Francisco de Oliveira Machado Operador de Máquina Rodoviária I 83.00
Gilmar Schecheleck Aux. De Servo Gerais I 63,00
Ivone PnJCh Pioetkoski Zeladora t 28,00

Jaime Pereira Operador de Máquina Rodoviária I 82,00
Jaino Rafain Nunes Operador de Máquina 22,00
Jcectr Ernzen Operador de Maquina 10,00

João T. Antunes Dal Olmo Operador de Máquina Rodoviária I 36,00
José Ataide de Cândido Motorista 98.00
Márcia Frizon da Rosa Auxiliar de Enfermagem I 50,00
Marcio Antonio Bernardo Operador de Máquina Rodoviária I 76,00
Mario Netso Lopes Duarte Operador de Máquina 79,00
Marinho da Rosa Motorista 75,00

Paulo Emy de Quadros Aux. De Serviços Gerais I 59,00
Roque Lampugnani Operador de Máquina Rodoviária I 71,00
Soeli T. Selzler Zeladora I 11,00
Sueli Lazaretf Zeladora I 38,00
Valmor de Almeida Aux. De Serviços Gerais I 60.00
Vicente Barrete Motorista de Ônibus 99,00

Artigo 2°-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina. Estado do Paraná. em 19 de agosto de 2014,
registre-se e publique-se.
ALMIR MACIEL COSTA
Prefeito Municipal
PUBLICADO EM / / , EDiÇÃO , PÁGINA _
DIÁRIO ELETRÔNICO DOS MUNiCíPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ
PUBLICADO EM /__ / , EDiÇÃO , PÁGINA DO
JORNAL DIÁRIO DO SUDOESTE
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
11' '"". YAVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 093/

. 2014-

I PROCESSO N° 362/2014
I OMUNICíPIO DE SANTO ANTONIO 00 SUDOESTE Estado do Paraná,
I 1 ~~'_:__:~--'IV~~~:7~t5'nl~H'3~h~iW&Jó~ltaP~PrAn~eir"._

i
C" "'11, . ESTADO DO PARANA

< ,~, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE. I PORTARIA W 18.027/2014 '
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTEI ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçôes legais. 'I RESOLVE: .'

/
EXONERAR, a pedido a servidora DAINE DA SILVA AM/lRAL,

. ocupante do cargo efetivo de Agenle Auxiliar de Saúde Bucal, lotada do
Departamento de Saúde, a partir de 20 de agosto de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 DE AGOSTO DE 2014.
Publique - se

/.:'. ..,' Ricardo Antonio Ortiíia·Prefeito Municipal ,
,............_, ..~--.-~~----:-:-._.__",.,-._.~~----.-.-.~-.--........._---~.~'-:....:__:.

/' ESTADO DO PARANA

1

I CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTR.ATO DO CONTRATO N° O-01/2Ó14

I REFERENTE AO EDiTAL PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014
I . CONTRATANTE: CÃMARA MU.NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOI WDOESTE - PR

CONTRATADA: RCO COMUNICAÇOES EIRELI ME
CNPJ W 68.821.73510001-10
Representante: LUIZ CARLOS VERONESE
CPF n0023373.419-84 .

OBJETO: Contratação de empres._a_pa_r_a__veiCUla~çãO_ldiVU_lg_açãO_im.~pressa_ tr-:._r:'-: -~.íL~bun~l~J-\\;)eg' lcreo,scen.ndO COam VOClé

l

_publicações institucionais e informações aos municipes ,::-"
VAL?R TOTAL R$ 36 000.00 (trinta e seis mil reais) .
VIGENCIA: 17/08/2015 .
Santo Antonio do Sudoeste, em 18/08/2014,

RAFAEL FRANCISCO CARMINATTI.Presidente.~~-

ESTADO DO PARANA
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

RESOLUÇÃO W 008/2014
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Santo Antônio do Sudoeste-Pk
Súmula: Autoriza o Poder Legislativo Municipal a contribuir mensalmente

com a ACAMSOPJ13 - entidade de representação das Câmaras Municipais na
esfera estadual e regional. .
"~~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIÔ DOsuô6Ês~'Y,,~,.. ~ ..•.

. TERMO DE HOMOLOGAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N° 087/2014

OBJETO: Contratação de empresa de prestação de serviços co
profissional na érea de pedagogia para o CAPS

Eu, RICARDO ANTONIO ORTINA, na qualidade de Prefeito Municip
do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR, considerando a adjudicaçi
da Senhora Pregoeira. constante daAta dó Pregão Presencialno087/2014 (
04/08/2014, HOMOLOGO o resultado da presente Licitação na modalidade e

_que foi(ram) vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):
LlARA NODARI E CIA LTOA, empresa vencedora dos item n001 do lo

01, totalizando R$ 16.800,00 (Dezesseis mi! e oitocentos reais).
Para que surta seus efeitos legais.
Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 18/08/2014.

RICARDO ANTONIO ORTINA-Prefeito Municipal

ESTADO DO pARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO.SUDOESTE

<.' ,,;" EXTRATO DO CONTRATO N° 219/2014
REFERENTE AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° .087/2014
CONTRATANTE: MUNiCíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-

ESTADO DO PARANA

PR
CONTRATADA: LlARA NODARI E CIA LTDA

CPF nO444.590.410-49
OBJETO: AQUSIÇÃO DE MATERIAL PARA ESTUFADA SECRETARIA

,DE AGRICULTURA PARA ATENDER O PROGRAMA DE INCENTIVO ,AO
PEQUENO AGRICULT.

VAL9R TOTAL: R$19,900,00 (Dezenove Mil e Novecentos Reais)
VIGENCIA 20/08/2015

Santo Antonio do Sudoeste, em 21/08/2014.
RICARDO ANTONIO ORTINA-PREFEITO MUNICIPAL

'-~--
-ir~u . ESTADO DO PARANA .
;,~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

PORTARIA N° 18.028/2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, '
RESOLVE:

CONCEDER, a servidora GRASIElA CRISTINA GIACOBBO
NODARI, ocupante de cargo efetivo de Enfermeira, 120 dias de Licença
Maternidade a partir de 16 de agosto de 2014.

GABI~JETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 DE AGOSTO DE 2014.
Publique- se

ESTADO DO PARANA .
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2014

OBJETO AQUISiÇÃO DE FORNO PARAA SECRETARIA MUNICIPA
DE EDUCAÇÃORicardo Antonió Ortiria-

Prefeito Municipal


